Lei nº 1.314, de 03/19/93

Veda ao Poder Público Municipal fechar ou autorizar o fechamento de vias de acesso a hospitais e pronto – socorros.




A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Município, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - Fica vedado ao Poder Público Municipal fechar ou autorizar que se fechem vias públicas que dão acesso direto a hospitais e pronto – socorros no Município.




Parágrafo Ùnico – Caberá ao Executivo Municipal definir quais as ruas de que se trata e dar conhecimento à população.

Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de setembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

